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GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº0006238-45.2015.815.0251 – 1ª Vara da comarca de 
Patos/PB
RELATOR: O Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Geovanio de Lima Silva
ADVOGADO: Jailton Chaves da Silva, OAB/PB 11474
APELADO: A Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
HOMICÍDIO QUALIFICADO. ART. 121, § 2º, II E IV, DO
CÓDIGO  PENAL.  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS (ART. 593, III, “D” DO CPP). ALEGAÇÃO
INFUNDADA.  DECISÃO  DOS  JURADOS  ASSENTADA
EM UMA DAS TESES APRESENTADAS PELA DEFESA.
SOBERANIA  DOS  VEREDITOS  PRESERVADA.
DESPROVIMENTO.

– Não há que se falar em decisão manifestamente contrária à
prova dos autos, quando os jurados, no exercício da soberania
que lhes cometeu a Constituição Federal, optam por uma das
versões apresentadas nos autos.

–  Segundo  sólida  orientação  jurisprudencial,  só  ensejará  a
anulação  do  julgamento  realizado  pelo  júri  popular,  se  a
decisão apartar-se inteiramente da prova produzida aos autos.
Havendo,  porém,  acolhimento  de  versão  fática  perfeitamente
compatível com a instrução, deve-se prestigiar a soberania dos
vereditos do conselho de sentença.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos
termos do voto do relator, em parceria com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

O Ministério Público do Estado da Paraíba ofereceu denúncia
em face do acusado Geovanio de Lima Silva, objetivando apurar a suposta prática de
homicídio qualificado (art. 121,§ 2º, IV, do Código Penal), c/c art. 29, caput e art.1º, I,
da Lei Nº 8.072/90 (Lei de crimes hediondos).



De acordo com a peça exordial, no dia 21 de julho de 2015, o
denunciado  teria,  em  companhia  com  outra  pessoa  identificada  apenas  como
“Leozinho”,  aproveitando-se que Ewerton Carlos de Lima Paulo (“PEU”) estava de
costas, sacado uma arma e efetuado vários disparos contra este, que por sua vez, chegou
a ser socorrido para o Hospital Regional de Patos, mas não resistiu, vindo a óbito cerca
de 03 (três) dias após o fato.

A denúncia foi recebida em 09/09/2015 (fls. 38/39). Ultimada a
fase do judicium acusationis, o réu foi pronunciado como incurso nas penas do art. 121,
§ 2º, IV, c/c art. 29, ambos do Código Penal, e, ainda, art.1º, inciso I, da Lei nº 8.072/90
(fls.147/152), não havendo recurso dessa decisão.

Cumpridas as formalidades do art. 422 do CPP, o processo foi
relatado (fls. 166/167 e 175/178) e os antecedentes criminais do acusado atualizados,
fls.  168/170  e  185/188.  Em  09/08/2017,  deu-se  início  à  instrução  plenária,  com a
realização da sessão de julgamento (mídia de fl. 195), tendo sido o réu condenado (fl.
197).

Na sentença de fls.  200/206, da lavra da MM. Juíza  Isabella
Joseanne  Assunção  L.  Andrade  de  Sousa,  o  réu  foi  condenado  a  uma  pena  de  16
(dezesseis) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado. 

Irresignada com o teor da decisão, a defesa recorreu na sessão. 

Em  síntese,  nas  suas  razões  de  fls.  211/220,  sustenta  que  a
decisão deve ser anulada, eis que manifestamente contrária as provas dos autos, pois
inexistem “provas ou mesmo indícios robustos de autoria por parte do réu do crime que
lhe é imputado”, tendo o Conselho de Sentença contrariado as provas constantes nos
autos.

Em suas  contrarrazões  (fls.  222/226),  o  Parquet alega  que  a
decisão e a pena aplicada devem ser mantidas.

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra
do insigne Procurador, Dr.  Francisco Sagres Macedo Vieira (fls.232/235), manifestou-
se pelo desprovimento do recurso do acusado.

É o relatório.

VOTO:

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  notadamente,  a
tempestividade, conheço do recurso.

In  casu,  ao  analisar  os  autos,  mormente  a  decisão  açoitada,
verifica-se que tal qual inteligiu, em sua maioria, o conselho e sentença, a materialidade
resta consubstanciada no caderno processual, notadamente, pelo laudo tanatoscópico de
fls. 21/28 e certidão de óbito de fl.55.

Por outro lado, a autoria do fato delituoso narrado na denúncia,
restou demonstrado, especialmente em face da prova oral colhida, a destacar:



Em juízo  (mídia  de fl.  118),  o  Policial  Civil,  Hermani  Sávio
Cruz Ferraz, declarou que viu o vídeo no qual a vítima foi ouvida e que esta fala de
forma clara, que o acusado foi o autor do crime, tendo inclusive informado que o ora
apelante tem envolvimento com homicídios relacionados ao tráfico de drogas.

Destaque-se  que  nos  autos  conexos  -  Pedido  de  Prisão
Temporária Nº 00054140-86.2015.815.0251, está encartado às fl. 07, mídia na qual  a
vítima,  ouvida  pela  autoridade  policial,  revelou  que  os  denunciados  foram  os
responsáveis pelo crime e que o ora apelante, efetuou os disparos.

Ademais, não se pode olvidar que a narrativa de policiais, na
qualidade de agentes públicos, possui crédito e confiabilidade suficientes para influírem
na formação da convicção quanto a autoria delitiva, em especial quando se mostram
harmônicas e coerentes. 

Nesse sentido:

[…]
2. A  palavra  dos  policiais,  no  que  diz  respeito  às  funções  que
desempenham como agentes públicos, goza de presunção de veracidade e
os  seus  atos  de  presunção  de  legitimidade,  motivo  pelo  qual  os  seus
depoimentos possuem relevante força probatória.[...].
(Acórdão n.922866, 20100910242242APR, Relator: SILVÂNIO
BARBOSA DOS  SANTOS,  Revisor:  JOÃO  TIMÓTEO  DE
OLIVEIRA,  2ª  Turma  Criminal,  Data  de  Julgamento:
25/02/2016, Publicado no DJE: 01/03/2016. Pág.: 231). g.n.

Doutra  banda,  no  que  toca  a  irresignação  com  relação  as
declarações da mãe da vítima, alegando a defesa que a mãe, por ser maior interessada
em ver-se fazer justiça, negou que o acusado tenha praticado algo contra seu filho, tendo
para tanto declarado e reconhecido em cartório.

Destaque-se  que  às  fls.  119/122,  diante  das  contradições  nas
declarações da senhora Rosivania de Lima Paulo (mãe da vítima), o Ministério Público
requereu  a  instauração  de  procedimento,  para  apurar  a  prática  de  falso  por  parte
daquela.

Por seu turno, o apelante impugna a decisão dos jurados, por
reputá-la manifestamente contrária à prova dos autos. Segundo a defesa, não há provas
suficientes para manutenção do édito condenatório.  Alega também sequer havia nos
autos  provas  suficientes  para  a  pronúncia  do  acusado,  razão  pela  qual  roga  pelo
provimento do apelo.

A tese, contudo, não me parece consistente.

Não  se  pode  dizer  que  quando  o  corpo  de  júri  respondeu
negativamente, por maioria, ao terceiro quesito que lhe foi posto (O jurado absolve o
acusado?), fê-lo de forma contrária às provas dos autos, porquanto apenas optou pela
tese  que  lhe  pareceu  mais  verossímil,  isto  dentro  do  acervo  probatório  contido  no
presente caderno processual.



É  como  entende  a  jurisprudência  dessa  e.  Câmara  Criminal:

APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO SIMPLES. Arts.  121,  caput,  do
CP. Condenação. Irresignação defensiva. Decisão manifestamente contrária à
prova dos autos. Inocorrência. Escolha pelo Conselho de Sentença de uma
das teses apresentadas. Veredicto apoiado no conjunto probatório. Injustiça na
aplicação  da  pena.  Inexistência.  Modificação  do  regime  inicial  de
cumprimento da pena. Possibilidade. Provimento parcial do apelo. 

- A decisão do Tribunal do Júri somente pode ser cassada em sede recursal,
quando  se  apresentar  arbitrária,  chocante  e  absolutamente  divorciada  do
conjunto  probatório  apurado  na  instrução  criminal  e  não  quando,  tão-
somente, acolhe uma das teses possíveis do conjunto probatório.

- Se a decisão do Júri se fundamenta em elementos razoáveis de prova deverá
ser mantida, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da soberania dos
veredictos.
[…]
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006855520108151071, 
Câmara Especializada Criminal, Relator DES. ARNÓBIO ALVES 
TEODÓSIO, j. em 05-12-2017) 

Perceba-se,  pois,  que o corpo de júri  tomou como verossímil
essa tese da acusação, e, por isso mesmo, respondeu negativamente ao terceiro quesito,
deixando de absolver o apelante.

Submeteu-se  ao  Conselho  de  Sentença  duas  versões  bem
definidas.  Por isso,  não se pode dizer  que a decisão do Conselho de Sentença fora
divorciada do conjunto probatório. A soberania do júri deve ser, assim, preservada, em
consonância com o entendimento jurisprudencial sobre o tema.

Ora, a soberania do júri, diante de duas versões verossímeis do
fato,  permite  que  o  Corpo  de  Jurados  opte  pela  que  lhe  parecer  mais  correta  e
consentânea com a realidade probatória.  Do contrário,  estar-se-ia  violando o art.  5º,
inciso  XXXVIII,  “c”,  3,  da  Constituição  Federal,  que,  ao  preservar  a  soberania  do
veredicto  do  Júri  Popular,  apenas  permite  a  renovação  do  julgamento  quando  este
resultar de decisão manifestamente contrária à prova dos autos.

Nesse sentido, ensina Júlio Fabbrini Mirabete:

“Não é qualquer dissonância entre o veredicto e os elementos de convicção
colhidos na instrução que autorizam a cassação do julgamento. Unicamente a
decisão dos Jurados que nenhum apoio encontra na prova dos autos é que
pode ser invalidada. […] É lícito ao Júri, portanto, optar por uma das versões
verossímeis  dos  autos,  ainda  que  não  seja  eventualmente  essa  a  melhor
decisão.” (Código de Processo Penal Interpretado, 8ª Edição, pág.1.252)

Sobre o tema, assim se posicionou o Supremo Tribunal Federal:

DECISÃO: Trata-se de habeas corpus, substitutivo de recurso ordinário, com
pedido de liminar, impetrado em favor de BENEDITO EDSON FERREIRA
DA SILVA OU BENEDICTO EDSON FERREIRA DA SILVA, tendo por
autoridade coatora o Superior Tribunal de Justiça, que prolatou acórdão no
HC  36.924  cuja  ementa  tem  o  seguinte  teor:
“PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. JÚRI.  ART. 121, § 1º DO
CÓDIGO  PENAL.  ANULAÇÃO  PELO  E.  TRIBUNAL  A  QUO  DO
DECISUM  DO  CONSELHO  DE  SENTENÇA.  DECISÃO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS.



[...]
Há  precedentes  desta  Corte  no  sentido  de  que  não  se  pode  considerar
manifestamente contrária à prova dos autos decisão dos jurados que encontra
esteio em elementos probatórios idôneos. [...]; Do exposto, indefiro a liminar
requerida. […]” (HC 85904 MC, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA,
julgado  em  16/05/2005,  publicado  em  DJ
19/05/2005 PP-00007)

No mesmo sentido, destaco o entendimento do STJ:

HABEAS  CORPUS.  PROCESSO  PENAL.  ABSOLVIÇÃO  PELO
TRIBUNAL DO  JÚRI.  DETERMINAÇÃO  DE  NOVO  JULGAMENTO
PELA  CORTE  ESTADUAL.  DECISÃO  MANIFESTAMENTE
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. DECISÃO DOS
JURADOS ASSENTADA EM UMA DAS TESES APRESENTADAS PELA
DEFESA.  WRIT  CONCEDIDO.
1.  Não há  que  se  falar  em decisão manifestamente contrária  à  prova dos
autos,  quando  os  jurados,  no  exercício  da  soberania  que  lhes  cometeu  a
Constituição Federal, optam por uma das versões apresentadas pela defesa.
2.  Ordem  concedida  para  restabelecer  a  sentença  absolutória.
[…]
(HC  33.632/RJ,  Rel.  Ministro  PAULO  GALLOTTI,  SEXTA  TURMA,
julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005, p. 334).

Assim, havendo duas versões para o fato,  e desde que ambas
estejam apoiadas em elementos de convicção colhidos no decorrer da instrução, aquela
que vier a ser acolhida pelos jurados não poderá ser tida como inválida, devendo-se
acatar o veredicto, sob pena de infringência à soberania do júri.

Pelo  exposto,  CONHEÇO  e  NEGO  PROVIMENTO ao
recurso, em harmonia com o parecer ministerial.

Ao réu foi negado o direito de recorrer em liberdade e a guia
de  execução  de  pena  não  foi  expedida. Assim,  expeça-se  guia  de  execução
provisória  e  comunique-se  o  teor  do  presente  acórdão  ao  Juízo  das  Execuções
Penais competente, para os devidos fins. 

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal, dele participando
também os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, relator,  Arnóbio Alves Teodósio, revisor,  e Marcos William de Oliveira (Juiz
de Direito convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Maria  Lurdélia
Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da Câmara Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Desembargador  - Relator


